
Ministério da Justiça e Segurança Pública
Diretoria de Gestão e Integração de Informações

Edital No. 812/2024, de 10 de setembro de 2024

A Coordenação-Geral de Estatística e Análise (CGEA), da Diretoria de Gestão e Integração de Informações (DGI),  da Secretaria
Nacional de Segurança Pública (SENASP), do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), por meio da Coordenação-Geral de
Gestão de Pessoas (CGGP),  seleciona servidor público estável,  ocupante de cargo efetivo de nível  superior do Poder Executivo
Federal, Estadual, Municipal ou Distrital para desempenhar as atribuições do Posto de Trabalho nº 2242, com designação para a
Função Comissionada Executiva de Coordenador de Estatística, FCE 1.10, em Brasília, Distrito Federal.

1. SOBRE A UNIDADE

De acordo com O Decreto nº 11.348, de 1º de janeiro de 2023, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça e Segurança Pública e remaneja cargos em comissão e
funções de confiança:

Art. 29. À Diretoria de Gestão e Integração de Informações compete:

I - promover a interoperabilidade dos sistemas de segurança pública e defesa social;

II - proceder à gestão e à integração de sistemas de informações dos órgãos de segurança pública e defesa social;

III - disponibilizar informações e dados para subsidiar a formulação de políticas de segurança pública e defesa social; e

IV - produzir e manter atualizadas as estatísticas nacionais sobre criminalidade, com base nas informações fornecidas pelos Estados
e pelo Distrito Federal.

2. DA(S) VAGA(S) / OPORTUNIDADE(S)

Posto de Trabalho: CEST-CGEA/2242

Oportunidade para servidor público estável do Poder Executivo Federal, Estadual, Municipal ou Distrital ocupante de cargo efetivo de
nível superior, com designação para a Função Comissionada Executiva de Coordenador de Estatística, FCE 1.10, na Coordenação-
Geral de Estatística e Análise (CGEA) da Diretoria de Gestão e Integração de Informações (DGI), da Secretaria Nacional de Segurança
Pública (SENASP), do Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), em Brasília, Distrito Federal.

2.1. Coordenador, FCE 1.10, na Coordenação-Geral de Estatística e Análise no MJSP
Unidade Organizacional: Coordenação-Geral de Estatística e Análise

Vagas: 1 

Programa de Gestão: Sem Programa de Gestão 

Jornada: 40 Horas 

Tipo de Movimentação: Cessão 

Incentivo: FCE 1.10 

2.1.1. Requisitos da Oportunidade

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

Função Gerencial na Administração Pública (Desejável) 
Tempo mínimo: 48 meses
A experiência deve ter sido exercida no serviço público 

Competências Correlatas ao Órgão/Posto (Desejável) 
Tempo mínimo: 48 meses
A experiência deve ter sido exercida no serviço público 

CONHECIMENTOS NECESSÁRIOS:

ESTATISTICA (Desejável) 

• 

• 

• 
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VÍNCULO

SERVIDOR  PÚBLICO  FEDERAL  EFETIVO  (P.  EXECUTIVO)  (Exceto  estágio  probatório)
(Obrigatório) 

AS ATIVIDADES QUE SERÃO EXERCIDAS ENVOLVEM

Liderar servidores e equipes para o alcance efetivo dos resultados, valorizando e respeitando
a diversidade de conhecimentos, princípios e talentos.

Planejar  e  coordenar  as  atividades  das  fases  do  processo  de  execução  e  produção  de
pesquisas estatísticas de interesse da Segurança Pública.

Gerenciar  equipes,  planejar  e  coordenar  estudos,  análises  e  pesquisas  estatísticas
conjunturais necessárias à caracterização dos aspectos da segurança pública.

Coordenar a coleta, tratamento e análise dos dados estatísticos de interesse da Segurança
Pública para fins de produção, processamento e gestão da informação sobre os fenômenos
do crime e da violência.

Realizar as atividades relacionadas a área que atua, com comprometimento e atendendo aos
princípios da legalidade e impessoalidade, conforme normativos.

Representar  a  área,  mediante  a  interação  com  as  unidades  internas  e  externas,  com
cordialidade no trato e em alinhamento com as diretrizes superiores estabelecidas.

Coordenar a execução das atividades de análise e produção de estatística da Coordenação-
Geral,  prezando  pelo  tratamento  dos  dados,  conforme  normativos  internos  e  legislação
vigente.

Ter habilidade em estabelecer e manter canais de comunicação entre diferentes órgãos e
instituições.

Realizar  a  articulação  com  os  órgãos  competentes  para  obtenção  de  dados  oficiais  de
interesse da Segurança Pública.

OUTROS REQUISITOS DESEJADOS

O requisito a seguir é obrigatório, embora conste como desejável em razão de limitações
sistêmicas: OCUPAR CARGO EFETIVO DE NÍVEL SUPERIOR DO PODER EXECUTIVO FEDERAL,
ESTADUAL, MUNICIPAL E/OU DISTRITAL.

3. DO PROCESSO SELETIVO

3.1. DAS ETAPAS DO PROCESSO

3.1.1. Inscrição
Para  se  inscrever,  o  candidato  deverá  conhecer  plenamente  os  termos  do  edital  e  certificar-se  de  que é  capaz  de
comprovar o atendimento a todos os requisitos gerais e específicos, além das qualificações técnicas que indicar, bem
como ter ciência de eventuais perdas de gratificação decorrentes do processo de movimentação. A inscrição do candidato
implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais
não poderá alegar desconhecimento.

Conforme determina a Instrução Normativa SGP/MGI nº 31, de novembro de 2023, em seu art.  4º, os currículos dos
candidatos deverão estar cadastrados no Currículo e Oportunidades do SOUGOV.BR.

A inscrição implicará no comprometimento do candidato em encaminhar Ofício de Liberação para Movimentação. O Ofício
deverá seguir o modelo disponibilizado como anexo deste Edital, e ser enviado, até a data limite definida para a etapa de
Análise Curricular, para o e-mail selecoes.cggp@mj.gov.br.

3.1.2. Outros
Na etapa de Cadastramento de Competências, os candidatos deverão acessar o Sistema Competências, no endereço
https://competencias.mj.gov.br, para preencher a aba Competências, em conformidade com as orientações constantes do
E-book disponibilizado como anexo deste Edital.

3.1.3. Análise Curricular
A Análise Curricular será realizada pela Unidade detentora da vaga.

3.1.4. Entrevista
A Entrevista visa aferir se o candidato possui o conhecimento técnico desejado e o perfil profissional adequado para o
exercício do posto de trabalho objeto deste Edital. O candidato considerado não apto na entrevista será eliminado do
processo seletivo. A entrevista será realizada em data, horário e formato a serem definidos pela unidade detentora da
vaga.

3.1.5. Resultado
A escolha final do candidato é ato discricionário da autoridade responsável pela indicação, nomeação ou pela designação.

• 
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Na hipótese de não ser escolhido quaisquer dos candidatos inscritos, o Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP)
poderá solicitar a abertura de novo processo seletivo.

A  qualquer  tempo  poder-se-á  anular  a  designação  do  candidato,  desde  que  verificada  qualquer  incongruência  nos
documentos apresentados.

As informações prestadas no currículo são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o Ministério da Justiça e
Segurança  Pública  (MJSP)  do  direito  de  excluir  do  processo  seletivo  aquele  que  fornecer  dados  comprovadamente
inverídicos.

4. CRONOGRAMA

ETAPAS DATAS OBSERVAÇÕES

Inscrição De 11/09/2024 até o dia 24/09/2024 
A inscrição deverá ser efetivada

exclusivamente por meio do
SOUGOV.

Outros De 26/09/2024 até o dia 27/09/2024 

O Cadastramento de
Competências, deverá ser

efetivado no Sistema
Competências, acessível em

https://competencias.mj.gov.br.

Análise Curricular De 01/10/2024 até o dia 04/10/2024 
A Análise Curricular será
realizada pela Unidade

detentora da vaga.

Entrevista De 07/10/2024 até o dia 11/10/2024 
A Entrevista será realizada pela

Unidade detentora da vaga.

Resultado De 14/10/2024 até o dia 16/10/2024 
O Resultado do Edital será

divulgado no SOUGOV.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este edital atende ao estabelecido na Instrução Normativa SGP/MGI nº 31, de 9 de novembro de 2023.
O envio da candidatura implicará na aceitação, pelo candidato, das normas e requisitos contidos neste
edital.
O não comparecimento à entrevista na data, na hora e no local definidos será considerado como desistência
por parte do candidato, sendo ele automaticamente eliminado do processo seletivo.
A qualquer tempo poder-se-á anular a designação do candidato, desde que verificada qualquer
incongruência nos documentos apresentados.
A escolha final do candidato é ato discricionário da autoridade responsável pela indicação, nomeação ou
pela designação.
Na hipótese de não ser escolhido qualquer dos candidatos selecionados, o responsável pelo edital poderá
solicitar a abertura de nova seleção.
A seleção para oportunidades profissionais não garante a efetivação da movimentação, designação,
nomeação, ou concessão, que ocorrerá a critério das unidades ou órgãos envolvidos, na forma estabelecida
nos atos normativos vigentes.
As informações prestadas no currículo são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo o responsável
por este edital do direito de excluir do processo seletivo aquele que fornecer dados comprovadamente
inverídicos.

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Diretoria de Gestão e Integração de Informações

Edital No. 812.1/2024, de 10 de setembro de 2024

O MJSP retifica o Edital supracitado, conforme alterações a seguir relacionadas:

O item (Requisitos da oportunidade)

Formação Acadêmica: graduação - estatística (Obrigatório)

O edital consolidado está disponível no aplicativo SOUGOV.BR, Currículo e Oportunidades.
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Diretoria de Gestão e Integração de Informações

Edital No. 812.2/2024, de 10 de setembro de 2024

O Ministério da Justiça e Segurança Pública retifica o Edital supracitado, conforme alterações a seguir relacionadas:

O item 4. CRONOGRAMA passa a vigorar nos seguintes termos:

ETAPAS / DATAS / OBSERVAÇÕES

Inscrição De 11/09/2024 até o dia 04/10/2024 A inscrição deverá ser efetivada exclusivamente por meio do SOUGOV.

Outros De 07/10/2024 até o dia 08/10/2024 O Cadastramento de Competências, deverá ser efetivado no Sistema Competências,
acessível em https://competencias.mj.gov.br.

Análise Curricular De 10/10/2024 até o dia 15/10/2024 A Análise Curricular será conduzida pela unidade detentora da vaga.

Entrevista De 17/10/2024 até o dia 22/10/2024 A Entrevista será realizada pela Unidade detentora da vaga.

Resultado De 24/10/2024 até o dia 25/10/2024 O Resultado do Edital será divulgado no SOUGOV.

O edital consolidado está disponível no aplicativo SOUGOV.BR, Currículo e Oportunidades.
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